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INDICAÇÃO Nº 879/2025

               Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Governador  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Carlos  Orleans  Brandão  Júnior,  ao
Secretário  de  Estado  da  Infraestrutura  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Aparício
Bandeira Filho, ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira
Amaral,  e ao Secretário Municipal  de Infraestrutura e Serviços Públicos,  Sr.
Vilmar Dantas Nóbrega, a realização de parceria para a recuperação asfáltica
da Avenida Paulo Afonso, em toda a sua extensão, do bairro Parque Santa Lúcia
até a Vila Fiquene.

Justificativa

             A Avenida Paulo Afonso é uma das principais vias de ligação entre
bairros populosos de Imperatriz. No entanto, o desgaste do asfalto tem causado
sérios transtornos à mobilidade, aumentando o risco de acidentes e dificultando
o tráfego de veículos. Diante dessa realidade, a recuperação asfáltica é medida
urgente  e  necessária  para  garantir  mais  segurança,  conforto  e  fluidez  no
deslocamento  da  população.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.
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